
 

 
AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153,  CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ - FONE/FAX (44) 3434 – 8000  

 CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

DECRETO Nº:059/2019 
 

SÚMULA: Indica e nomeia os membros para 

representar o Poder Público Municipal, no 

Comitê Local de Técnicos para gerir o 

Programa Família Paranaense. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 

DECRETA: 

Art. 1º. Indica e nomeia os membros para representar o Poder Público 

Municipal, no Comitê Local de Técnicos para gerir o Programa Família Paranaense. 

Ficam nomeados os membros abaixo relacionados: 

 Geanni Guerreiro Kamitami – Assistente Social da Proteção Social Especial 

 Fabiana Preuss dos Santos – Assistente Social da Proteção Social Básica 

 Claudiana Cordeiro dos Santos – Coordenadora do CRAS 

 Adalto Alves Rodrigues – Chefe da Seção de Coord. Ped. De Ed. Infantil. 

 Maria Ister Dutra Sandovetti – Supervisora Pedagógica 

 Cintia Laise Barbosa de Souza – Enfermeira da UBS  

 Zacarias da Silva Nascimento Neto – Agente Comunitário de Saúde – ACS 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando em seu inteiro teor o Decreto n°.069/2017 de 09 de outubro de 2017. 

 

Mirador, 02 de julho de 2019. 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 


